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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.º 80/2009

de 30 de Julho

Considerando que, com vista à aplicação das verbas
provenientes dos resultados líquidos dos jogos sociais da
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, consignadas ao
Centro de Segurança Social da Madeira, a Portaria 
n.º 94/2007, de 12 de Setembro, que criou o Programa das
Medidas de A l a rgamento da Rede Regional de
Equipamentos Sociais, adiante designado por MARES, visa
apoiar o desenvolvimento e consolidação da rede de
equipamentos sociais da Região Autónoma da Madeira e
bem assim conceber e implementar novas respostas,
medidas, acções e projectos de âmbito social;

Considerando que as transformações verificadas na nossa
sociedade, designadamente as de índole demográfica e
familiar, como o progressivo envelhecimento da população e
as mudanças na estrutura e nos modelos de família, de onde
e m e rge o fenómeno da monoparentalidade, tornam
imperativa a concepção de novas formas de intervenção e o
ajustamento das respostas sociais já existentes, de modo a
que privilegiem a flexibilidade necessária para atender à
mutação constante e à crescente complexidade da realidade
social;

Considerando que se mostra assim imprescindível uma
nova lógica de actuação que privilegie o apoio a projectos-
piloto inovadores, com potencial de demonstração e
replicação, por forma a encontrar novas e melhores respostas
para as necessidades sociais emergentes, nomeadamente, na
prevenção e reparação de situações de carência, de disfunção
e marginalização social e de desenvolvimento das
comunidades e a integração e inclusão social.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 1.º e na alínea h)
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 7/2007/M, de 8 de Novembro e na Portaria n.º 94/2007,
de 12 de Setembro, na redacção dada pelo Portaria 
n.º 37/2009, de 6 de Abril, manda o Governo da Região
Autónoma da Madeira, pelo Secretário Regional dos
Assuntos Sociais, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria cria um regime excepcional e
transitório de financiamento, no âmbito do MARES, que se
destina a prestar apoio à acção das Instituições Particulares
de Solidariedade Social e às Instituições que lhe são
legalmente equiparadas, adiante designadas por IPSS, da
Região Autónoma da Madeira, quando as mesmas prossigam
fins de acção social e de combate à exclusão social. 

Artigo 2.º
Finalidades do Apoio 

1 - O apoio financeiro a prestar às Instituições
Particulares de Solidariedade Social, nos termos do
artigo anterior, visa:
a) A aquisição de edifício ou fracção que se

mostrem indispensáveis à execução de
projectos que criem respostas sociais ao
nível da infância, juventude, pessoas com
deficiência, idosos e famílias; 

b) A realização de obras em estabelecimentos
de apoio social quando se verifique a
necessidade urgente de adaptação de
instalações e substituição de materiais e

equipamentos, em especial aqueles cuja
ausência ou deficiente funcionamento ponha
em causa a segurança dos utentes;

c) A necessidade de conclusão de obras, de
forma a prevenir a respectiva degradação e a
salvaguardar o investimento público já
realizado;

d) A estabilização financeira das instituições,
desde que comprovado o interesse público na
manutenção das respostas em funciona-
mento.

2 - Excepcionalmente, o apoio pode destinar-se a
possibilitar a viabilização da construção de
estabelecimentos de apoio social de comprovada
relevância e manifesto interesse social, pelo que
poderão ser elegíveis as despesas relativas à
elaboração de projectos de arquitectura e demais
especialidades, assim como as referentes a taxas
camarárias relativas à emissão de licenças para
construção.

Artigo 3.º
Exclusão do Apoio   

1 - Ficam excluídas do âmbito de aplicação do presente
diploma as situações que, ainda que enquadráveis
nos artigos anteriores, possam ser financiadas ou
apoiadas, em tempo útil, por outras medidas ou
programas com idêntico objecto e finalidade.

2 - Ficam igualmente excluídos os projectos que tenham
sido objecto de financiamento, comunitário ou
nacional, para as mesmas despesas. 

Artigo 4.º
Critérios de priorização

1 - Serão priorizados os investimentos que derem
cumprimento ao programa do Governo Regional e
ao Plano de Acção Social do Centro de Segurança
Social da Madeira.

2 - Terão prioridade na celebração dos acordos de
cooperação-investimento, as IPSS promotoras do
investimento que, à data da solicitação do apoio
financeiro, possuam capacidade financeira para a
realização do investimento, designadamente, parte
do financiamento, através de recursos próprios, de
doações de particulares, de recurso ao crédito ou de
parcerias realizadas entre a IPSS e entidades
diversas.

Artigo 5.º
Prazo de validade do apoio

1 - A execução do apoio concedido nos termos do
presente diploma deve ser efectuada num prazo não
superior a 24 meses.

2 - O não cumprimento do prazo estipulado no número
anterior determina a caducidade do apoio
relativamente  ao montante não executado.

3 - Para os efeitos do presente diploma, pode ser
atribuída, mediante fundamentação expressa, a
prorrogação do prazo de execução do apoio, desde
que o pedido seja anterior ao termo do prazo previsto
no n.º 1.
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Artigo 6.º
Regulamentação 

Para a concretização do financiamento previsto no presente
diploma aplicar-se-á, com as adaptações que se revelem
necessárias, os procedimentos, os pressupostos, os requisitos, a
forma, as modalidades e os plafonds de financiamento previstos
na Portaria n.º 78/2007, de 16 de A g o s t o .

Artigo 7.º
Vigência 

O regime excepcional e transitório previsto nos artigos
anteriores é aplicável a todos os procedimentos iniciados em
data anterior a 31 de Dezembro de 2011. 

Artigo 8.º

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da

sua publicação.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, Funchal, aos

23 dias do mês de Julho de 2009.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,

Francisco Jardim Ramos
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